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secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

Portaria
Portaria Nº 056/2022.

dispõe acerca de criação do comando integrado de Policiamento e defesa 
Social - ciPodS, nas áreas contempladas pela Política de inclusão Social e 
redução da Violência “Territórios Pela Paz”.
coNSidEraNdo a lei nº 7.584/2011 que estabelece que a Secretaria de 
Estado de Segurança e defesa Social - SEGUP é o órgão responsável por 
coordenar, supervisionar, articular, integrar e avaliar o desenvolvimento da 
política de segurança pública nos órgãos integrantes do Sistema de Segu-
rança Pública e defesa Social – SiEdS, e da reestruturação organizacional 
da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP;
coNSidEraNdo que o art. 6º da lei nº 7.584/2011, dispõe que o comitê 
integrado de Gestores de Segurança Pública - ciGESP é órgão colegiado com-
posto pelos dirigentes titulares dos órgãos constituintes do Sistema Estadual 
de Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, de natureza consultiva, que 
tem por finalidade propor, debater, analisar e decidir ações de caráter técnico, 
administrativo e operacional, a serem executadas pelos órgãos integrantes 
do Sistema, acompanhando e avaliando seus resultados, sendo que na 2ª 
reunião ordinária do ciGESP no ano em curso, precisamente em 15/02, foi 
apresentada, analisada e aprovada a presente Portaria de instituição do ci-
PodS no âmbito do Eixo Segurança Pública dos Territórios Pela Paz;
coNSidEraNdo que o decreto Estadual nº 141/2019 institui a Política de inclusão 
Social e redução da Violência - “Territórios pela Paz”, no Estado do Pará;
coNSidEraNdo que a Portaria intersecretarial nº 001/2019 - SEac/SEGUP, 
publicada no doE nº 33.889, de 05 de junho de 2019, institui o Gabinete de 
Gestão operacional – GGo do Eixo Segurança Pública dos Territórios Pela Paz;
CONSIDERANDO finalmente que a Versão 2.0 do Plano de Ação Integrada 
do Eixo Segurança Pública dos Territórios Pela Paz, que foi devidamente 
apresentada e aprovada no ciGESP e coNSEP, tem a previsão de aprimo-
rar, formalizar e regulamentar a estrutura de governança da Política Pública 
Territórios Pela Paz no âmbito do SiEdS, com a criação dos comandos 
integrados de Policiamento e defesa Social - ciPodS.
rESolVE:
art. 1º - ficam instituídos, no âmbito do Eixo Segurança Pública e defesa 
Social da Política de inclusão Social e redução da Violência - “Territórios 
pela Paz”, os comandos integrados de Policiamento e defesa Social - ci-
PodS, como órgãos colegiados de gerenciamento operacional territorial 
das ações de Segurança Pública e defesa Social integradas a serem desen-
volvidas em cada um dos Territórios Pela Paz, pelos órgãos SiEdS.
• 1º - Cada Comando Integrado de Policiamento e Defesa Social - CIPODS será 
composto de modo permanente pelo comandante de companhia da Polícia Mi-
litar, chefe da Unidade de Polícia civil, comandante do Grupamento Bombeiro 
Militar, e o representante da respectiva rede local designado pela Secretaria Es-
tratégica de articulação da cidadania – SEac, de cada um dos Territórios Pela Paz 
implantados, e contemplados com a instalação de uma Usina da Paz, conforme 
devidamente especificado no Anexo a presente Portaria.
• 2º - Podem ainda ser convocados para integrar eventualmente o Coman-
do integrado de Policiamento e defesa Social - ciPodS, de acordo com 
necessidades surgidas, o representante da área de operações do departa-
mento Estadual de Trânsito- DETRAN, representante da Polícia Científica, 
representante da Secretaria de Estado de administração Penitenciária - 
SEaP, representante da Guarda Municipal, os quais deverão ser formal-
mente designados pelos gestores de seus respectivos Órgãos, para que 
permaneçam em condições de serem acionados.
• 3º - O Comando Integrado de Policiamento e Defesa Social - CIPODS 
está vinculado diretamente ao Gabinete de Gestão operacional - GGo, 
quanto ao planejamento, execução, monitoramento e avaliação de ações 
integradas do SiEdS dentro do Eixo Segurança Pública da Política de inclu-
são Social e redução da Violência - “Territórios pela Paz”, sem prejuízo dos 
respectivos fluxos hierárquicos institucionais regulamentares.
• 4º - As mudanças das funções de comando dos representantes do SIEDS 
nos territórios deverão ser realizadas com um período de transição entre 
substituto e substituído, de pelo menos 5 (cinco) dias.
• 5º - O Comando Integrado de Policiamento e Defesa Social - CIPODS, 
deverá funcionar nas instalações das Unidades dos Órgãos do SiEdS, con-
forme consenso dos seus respectivos integrantes, sendo a coordenação 
exercida pelo representante do órgão que sediar o funcionamento.
art. 2º - São atribuições do comando integrado de Policiamento e defesa 
Social - ciPodS:
i – Gerenciar toda a atuação integrada dos órgãos do SiEdS e instituições 
parceiras nas ações e operações de prevenção em segurança pública, re-
pressão qualificada e defesa social para enfrentamento da violência e da 
criminalidade nas áreas dos Territórios Pela Paz.
ii – Estabelecer rotina integrada de planejamento, monitoramento, avalia-
ção das ações SiEdS no território.
iii - desenvolver, controlar e aprimorar todas as ações de polícia de proxi-
midade, em observância à perspectiva doutrina vigente na Polícia Militar do 
Pará com vistas à atuação sistêmica no âmbito do SiEdS.
iV - articular com o representante da rede local TErPaZ, visando asse-
gurar a participação da sociedade civil junto ao ciPodS, quanto à identi-
ficação e priorização de problemas nas comunidades, colhendo sugestões 
e compartilhando responsabilidades quanto às ações sobre as respectivas 
causas, bem como quanto à apresentação dos resultados do Eixo Seguran-
ça Pública à comunidade.

V - Estabelecer canais e fluxos para comunicação do CIPODS junto à comu-
nidade, promovendo e colaborando no aprimoramento das políticas públi-
cas garantindo e buscando favorecer acesso e atendimento digno por todos 
os agentes SiEdS no território.
Vi - incentivar a criação de redes de proteção no âmbito das comunidades, 
objetivando fortalecer e desenvolver princípios de amizade e solidariedade, 
estimulando ações de defesa social comuns para contribuir na redução dos 
índices de violência e criminalidade.
Vii - incentivar, apoiar e promover atividades de integração entre os agen-
tes SiEdS no território, tais como seminários, capacitações, palestras, 
eventos desportivos, etc.
art. 3º - as ações constantes dos Planos operacionais de cada uma das insti-
tuições, serão alimentadas pelos respectivos Órgãos responsáveis pelas ações 
no Sistema de Gestão operacional a ser disponibilizados pela SEGUP.
art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTra-SE, PUBlica-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 29 de abril de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

ciPods territÓrio terra FirMe - BeLÉM/Pa
cmt 4ª cia do 20º BPM  
chefe dpol Terra firme  

1º cBMPa/Belém  
Gerente rede local SEac Terra firme  

representante SEaP  
representante dETraN  

 

ciPods territÓrio GUaMÁ- BeLÉM/Pa
cmt 3ª cia do 20º BPM  

chefe dpol Guamá  
1º cBMPa/Belém  

Gerente rede local SEac Guamá  
representante SEaP  

representante dETraN  
 

ciPods territÓrio JUrUNas/coNdor- BeLÉM/Pa
cmt 2ª cia do 20º BPM  

chefe dpol Jurunas/condor  
1º cBMPa/Belém  

Gerente rede local SEac Jurunas/condor  
representante SEaP  

representante dETraN  
 

ciPods territÓrio BeNGUÍ- BeLÉM/Pa
cmt 1ª cia do 24º BPM  

chefe dpol Benguí  
comando Geral  do cBMPa  

Gerente rede local SEac Benguí  
representante SEaP  

representante dETraN  

ciPods territÓrio caBaNaGeM- BeLÉM/Pa
cmt 1ª cia do 24º BPM  
chefe dpol cabanagem  

comando Geral  do cBMPa  
Gerente rede local SEac cabanagem  

representante SEaP  
representante dETraN  

 

ciPods territÓrio icUÍ- GUaJarÁ - aNaNideUa/Pa
cmt 4ª cia do 6º BPM  

chefe dpol  icuí  
3º cBM/aNaNidEUa  

Gerente rede local SEac  icuí  
representante SEaP  

representante dETraN  
 

ciPods NoVa UNiÃo-sÃo FraNcisco - MaritUBa/Pa

cmt 3ª cia do 21º BPM  

chefe dpol União-São francisco  

25º cBM/MariTUBa  

Gerente rede local SEac União-São francisco  

representante SEaP  

representante dETraN  


